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PORTARIA Nº 210- DG/IFAM/CPRF, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
nomeado através da Portaria nº 1.239 – GR/IFAM/2019, de 24/09/2020 no uso de suas atribuições 
legais e estatuárias e: 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, de 26/05/2017. 
 
CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 23443.36223/2019-10.  

 

RESOLVE 

 

I – DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para compor a Equipe de 
Planejamento da Contratação que será responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares 
Digital (ETP), Gerenciamento de Risco e Termo de Referência, para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de Avaliação do imóvel, afim de atender as necessidades do 
Campus Presidente Figueiredo. 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Técnico Integrante Requisitante Integrante Administrativo 

Marco Antônio da Silva 
SIAPE: 1562830 

Brenda Shaély Ferreira Gonçalves 
SIAPE: 2327575 

Alessandra Alves de Carvalho dos 
Santos 

SIAPE: 1872462 

 
II – Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da 

Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

 
III - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares, compreendendo as seguintes tarefas: Gerenciamento de Risco e Termo de Referência. 
 
IV – Ao Departamento de Administração e Planejamento – DAP, para que 

acompanhe e tome as providências que se fizerem necessárias. 
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dra. Clarice de Souza 
Diretora Geral Substituta do IFAM Campus Presidente Figueiredo 

Portaria nº 1.239/GR-IFAM/24.09.2020 


